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PROJETO DE LEI Nº 7615 / 2020

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
MUNICIPIO DE POUSO ALEGRE O DIA
MUNICIPAL DE DEFESA DAS
PRERROGATIVAS DA ADVOCACIA
POUSOALEGRENSE, A SER COMEMORADO '

ANUALMENTENO DIA 15 DE AGOSTO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Ver. Rodrigo Modesto

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
" sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído no calendário oficial do município de Pouso Alegre, o “Dia Municipal de Defesa de
Prerrogativas da AdvocaciaPousoalegrense”, a ser comemoradono dia 15 de agosto de cada ano.

Art. 2º O “Dia Municipal de Defesa das Prerrogativas da Advocacia Pousoalegrense”tem por objetivo
homenagear a advocacia local e marcar na história da cidade uma data pela luta da proteção das
prerrogativas dos advogados pousoalegrenses, lembrando a data em que o Código de Etica Profissionalfoi
editado.

Art. 3º A data à qual se referem os artigos anteriores poderá ser comemoradaanualmente, com reuniões,
palestras, seminários e por meio de atividades especificas.

Art. 4º Esta Lei entra q
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A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído no calendário oficialdomunicípio de Pouso Alegre, o “Dia Municipal de Defesa de
Prerrogativasda AdvocaciaPousoalegrense”, a ser comemoradono dia 15 de agosto de cada ano.

. Art. 2º O “Dia Municipal de Defesa das Prerrogativas da AdvocaciaPousoalegrense”tem por objetivo
" homenagear a Advocacia local e marcar na história da cidade uma data pela luta da proteção das

“* prerrogativas dos advogados Pousoalegrenses, lembrando a data em que o Código de Ética Profissional
“foi editado.

Art. 3º A data à qual se referem os artigos anteriores poderá ser comemoradaanualmente, com reuniões,
palestras, seminários e por meio de atividades especificas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

   
Sala das Sessões, em e 2020. 
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

JUSTIFICATIVA  
Nobres pares, através deste Projeto de Lei, e atendendo ao pedido do TAMG — Instituto dos Advogados de
Minas Gerais, estamos instituindo o “Dia Municipal de Defesa das Prerrogativas da Advocacia
Pousoalegrense”a ser comemorado anualmente, no dia 15 de agosto em Pouso Alegre, como forma de
demonstrara importânciada advocacia na sociedade. A instituiçãoda referida data comemorativa em nosso
calendário popular, se justifica pela incontestenecessidade de enaltecer a profissão do advogado.

Reitero, ainda para justificar a propositura do aludido projeto de lei, como advogado que sou e que
acompanha diuturnamente os penosos trabalhos dos colegas que advogam nesta cidade, conheço a

importância do trabalho da defesa destes profissionais do direito, visando aclarar os fatos, superar as

arbitrariedadee fazer triunfar a justiça, os quais tem muitas vezes suas prerrogativas profissionais violadas
por arbitrariedades. Acrescento que há várias vertentes no universo jurídico, o que requer dos advogados
determinados níveis de especialização, e através de projeto de lei conseguimos contemplar todos os
membros da classe dos advogados, sem distinção, e desta forma, valorizar estes profissionais do Direito

“que se dedicam, diuturnamente, ao aperfeiçoamentoda Justiça em nossa cidade.

Tustres Colegas, a instituição deste importante dia, rendendo homenagens aos éticos, probos e honrados
- Advogados de Pouso Alegre, que representam o bálsamo para o sofrimento alheio e a esperança para os

* que receiam não só pela liberdade, senão pela própria vida, é medida que se impõe.

Portanto, o objetivo desta propositura é o de valorização advocacia de nosso município. A data esta, que
será um dia especial no Calendário Oficial de Eventos do Município.  
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  Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG.

Pouso Alegre, 28 de julho de 2020.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de

Leis, passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei 7.615/2020 de autoria

do Vereador Rodrigo Modesto que “INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO

MUNICIPIO DE POUSO ALEGRE O DIA MUNICIPAL DE DEFESA DAS

PRERROGATIVAS DA ADVOCACIA POUSOALEGRENSE, A SER

COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 15 DE AGOSTO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”

O Projeto de Lei em análise visa incluir no calendário oficial do município de

Pouso Alegre, o “Dia Municipal de Defesa de Prerrogativas da Advocacia

Pousoalegrense”, a ser comemorado no dia 15 de agosto de cada ano, nos termos do

artigo primeiro.

O artigo segundo determina que o “Dia Municipal de Defesa das Prerrogativas

da Advocacia Pousoalegrense” tem por objetivo homenagear a Advocacia local e

marcar na história da cidade uma data pela luta da proteção das prerrogativas dos

advogados Pousoalegrenses, lembrando a data em que o Código de Ética Profissional

foi editado.

O artigo terceiro aduz que a data à qual se referem os artigos anteriores poderá

ser comemorada anualmente, com reuniões, palestras, seminários e por meio de

atividades especificas.



O artigo quarto registra que esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

FORMA

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adégua aos princípios que rege a

competência legislativa, assegurada ao Município, insculpidos no artigo 30, I da

Constituição Federal. Da mesma, não conflita com a competência privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) nem tampouco concorrente (União Federal,

Estados e Distrito Federal - artigo 24 da C.F/88.)

INICIATIVA

À iniciativa da proposta por parte do vereador encontra-se de acordo como os

termos do artigo 39, 1, c/c artigo 44 da L.O.M., adequada ao Regimento Interno da

Câmara Municipal.

Nesta senda, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in Direito

Municipal Brasileiro, 13º edição, Malheiros, página 587:

“Vale ressaltar que essa competência do Municípiopara legislar “sobre

assuntos de interesse local” bem como a de "suplementar a legislação

federal e estadual no que couber”- ou seja, em assuntos em que

predomine o interesse local — ampliam significativamente a atuação

legislativada Câmara de Vereadores.

(:)
Leis de iniciativa da Câmara, ou mais propriamente, de seus

vereadores são todas as que a lei orgânica municipal não reserva,

expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas

municipais devem reproduzir, dentre as matériasprevistas nos arts. 61,

91º e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência

municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como Chefe

do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação,

estruturação e atribuições das secretarias, órgãos e entes da

Administração Pública Municipal; matéria de organização

administrativa e planejamento de execução de obras e serviços

N

 

 



públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos

Administração direta, autarquia e fundacional do Município; o

regime jurídico único e previdenciário dos servidores municipais,

fixação e aumento de sua remuneração; plano plurianual, as

diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e os critérios

suplementares e especiais. Os demais projetos competem

concorrentemente ao refeito e à Câmara, na orma

regimental.”(grifo nosso).

QUORUM

Oportuno esclarecer que para a sua aprovação é exigido quorum de maioria de

votos dos membros da Câmara, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e

artigo 56, inciso III do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 7.615/2020, para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da

Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico

exarado é de caráter meramenteopinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J..   



  

 
PARECER Nº 82 DE 2020

PARECER DA COMISSÃODE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE PROJETO DE

LEI Nº 7615/2020, “INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE POUSO

ALEGRE O DIA MUNICIPAL DE DEFESA DAS PRERROGATIVAS DA ADVOCACIA

POUSOALEGRENSE, A SER COMEMORADO ANUALMENTENO DIA 15 DE AGOSTO, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre — MG, no uso de

suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 7615/2020, “INCLUI NO

CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE POUSO ALEGRE O DIA MUNICIPAL DE

DEFESA DAS PRERROGATIVAS DA ADVOCACIA POUSOALEGRENSE, A SER

COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 15 DE AGOSTO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.” Passando a emitir o respectivo parecer e Voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinadocomo artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e

a emissãode parecer acerca das proposições que lhe são apresentadase, à esta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto em estudo tem como objetivo incluir no calendário oficial do município de Pouso

Alegre, o Dia Municipal de Defesa das Prerrogativas da Advocacia Pousoalegrense, a ser comemorado

anualmente no dia 15 de agosto. 



 
“Dia Municipal de Defesa das Prerrogativas da Advocacia Pousoalegrense” tem por objetivo

homenagear a Advocacia local e marcar na história da cidade uma data pela luta da proteção das

prerrogativas dos advogadosPousoalegrenses, lembrando a data em que o Código de Ética Profissional

foi ditado. A dataàqual se referem os artigos anteriores poderá ser comemorada anualmente, com

reuniões, palestras, seminários e por meio de atividades especificas.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecerFAVORÁVEL

à tramitaçãodo Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatadosobstáculos legais à tramitação

do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei 7516/2020 cumpriu as condições

legais no que tange à competênciae à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7516/2020, a Comissão verificou que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVELà tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário

desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 04 de agosto de 2020. — A po
PES . : ,

Dionísio Ailton Pereira Rafael Aboláfio
Relator Secretário 



 
 

 
 

 

 

 
(Parecer 74/2020)

Pouso Alegre, 03 de agosto de 2020.

PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA

(CAP)

RELATÓRIO  
A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —- MG

    

   

 

no uso de suas atribuições legais para exame do Projeto de Lei 7615/2620. Inclui no calendári

oficial do Município de Pouso Alegre o dia Municipal de Defesa das Prerrogativas d

Advocacia Pousoalegrense, a ser comemorado anualmente no dia 15 de agosto, e dá outra:

providências:

 
Conforme o artigo 67 € seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica.do Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo < a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas

e, à esta Comissão de Aciministração Públicacabe especificamente,nos termos do artigo 70, do

Reginiento Interno, exarinar as proposiçõesreferentes às matériasdesta natureza que trata este

referido Projeto de Lei.

Esta comissão d: AdministraçãoPública analisou que tal projeto de lei estabelece no

calendário oficial do municípiode Pouso Alegre, o “Dia Municipal de Defesa de Prerrogativas

da Advocacia Pousoalegrense”,a ser comemorado no dia 15 de agosto de cada ano.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo.

ci (0) 



 
apresentados.  

O Relator da Comissão Permanente de AdministraçãoPública, feita a análise, EXARA

mo PARECERFAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEINº 7615/2020.

   

Vereador Leandro Morais 
Relator

     0)
Vereador Dito Farbosa Vereador Oliveira

Presidente * Secretário

 
 

 
  


